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I N D I C A Ç Ã O Nº 512/2013
Considerando e tendo como base legal a Portaria do Ministério da Saúde n. 2.529, de 19 de outubro de 2.006, que institui a internação domiciliar no âmbito do SUS, a Resolução da ANVISA n. 11, de 26 e janeiro de 2.006, que dispõe sobre o regulamento técnico de funcionamento de serviços que prestam atenção domiciliar e a Lei n. 10.424, de 15 de abril de 2.002, que dispõe sobre a regulamentação da assistência domiciliar no âmbito do SUS.

Considerando que a meta seria proporcionar vagas aos munícipes nas modalidades de Internação Domiciliar e Atendimento Domiciliar, resultando maior oferta de leitos e procedimentos nas enfermarias e ambulatórios, compostas de equipes multidisciplinares.

Considerando que tal procedimento trará benefícios com a redução dos riscos decorrentes das internações de longa permanência, no tratamento dos pacientes com dificuldades de locomoção e nos cuidados de prevenção de outras doenças, uma vez que estudos dizem que 70% das doenças são passíveis de tratamento em domicilio, propiciando a redução na média de permanência e agilização da alta hospitalar, propiciando assim o aumento na oferta de leitos.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, para que através do setor competente do Município, seja feita a criação e instalação do Programa Hospital Domiciliar de Atendimento e Internação Domiciliar no município de Garça, com fulcro na legislação Federal acima citada. Que cópia seja encaminhada ao Secretário Municipal da Saúde, para ciência.

Sala de Sessões, 03 de junho de 2013.
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